
 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

DACPL – Departamento de Acompanhamento e 

Controle do Processo Legislativo 

Divisão de Assessoria ao Plenário 
 

Propositura: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1.855/2020 – DO 

DEPUTADO CHIÓ 

 

 

Ementa: Torna obrigatória a realização de testes diagnósticos do 

coronavírus-sars-cov-2, aos professores e funcionários das instituições de 

ensino, públicas e privadas, antes do reinício de suas atividades, no âmbito 

do Estado da Paraíba, na forma que menciona. 

 

 

Certifico que o Projeto de Lei Ordinária foi APROVADO, Com Emendas 

Modificativa e Aditiva, pela unanimidade dos Deputados presentes, com 

pareceres favoráveis a matéria proferidos pela Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação e Comissão de Educação, Cultura e Desportos, na Sessão 

Ordinária do dia 23 de Março de 2021. 
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Presidente 

  


